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ARQUIVO HISTÓRICO ; 

— ADELINO PARADANTA PIRES, 2º, Oficial (Chefe da Secretaria) da Escola Prática de 

de Agricultura D. Dinis. XEXEXSXZ2X2X=XI2XX=X5X3XSXEXEN3X2XSXIX2IENZAE REN XNE RNE XS NE 

-Certifica, em cumprimento do despacho exarado à margem do requerâmento arqniva- 

to nesta Eseólà«para'efeítos de matrícula na Escola de Regentes Agrícolas de Évo- 
A 

7 
ra que, Lªisuà“ E oâAF?S-JE JESUS, nascido em vinte de Outubro de mil novecen- 

tos e ciâàãeú%a'e tresj natural da freguesia de Odivelas, concelho de Loures,dis- 

trito de Ll;boa, fíIho de Luís Augusto de Jesus e de Piedade da Conceição Soares 

de Jesus, concluíu, emlv1nte e sete de Junho de mil novecentos sessenta e nove, 

o Ciclo Preparatório do curso de "AGHNTE RURAL" professado nesta Escola e regula- 

do pelo Decreto número quarenta e um mil trezentoà e oitenta e dois, datado de 

vinte e um de Novembro de mil novecentos e cinquenta e sete, com a classificação 

final de 1/ (CATORZE) valOres., PNENXA NNE X ES NS RNA N MENA EA NEMA N NÓAA Mae dA 

=-Por ser verdade ter sido requerido e constar dos registos escolares se passa o 

presente certificado que vai assihado sobre selos fiscais e autenticado com o se- 

lo branco em uso nesta Escola, XE=X=XEXEXEXEXEXEX=XEXIEXEKXEXIZXZXIEXEXIZXEXZX=XEXZ=X=X 

-Paiã e Secretaria da Escola Prática Qé/ÃarlcuIEUra_g Dinis, aos vinte e um de 

Agosto de mil náígcentos sess;;La e nove. X—X*X—X—xãz—x—X=X—X"X—x=x—x'x=x=x=x—x— 
* 
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Escola de Regentes Agrícolas de Evora : m 
>) 
É EVOS 

| 

| ARQUIVO msmómm:«í” 

F não é portador de doençe contar ; Éánte tubercu= 

&. 10586 aberta ou evolutiva e tem robustes l.'h 

ra frequentear & Escola de Regentes Agrícoles. 

————-//w 

Escolas de Fegentes Agrícolas de Ívora, ?2 de Setembro de 

1969. 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

CERTIDÃO DE NARRATIVA SIMPLES DE REGISTO DE NASCIMENTO 

Certifico que no livro de assentos de nascimento arquivado nesta Conserva- 

tória, referente ao ano de À ES 3 = freguesia de 

, a folhas 35 [ . —, existe-um regis- 

DS E SS E o c do qualeonsta que: 

No dia vinte — de Qutubro demil novecentos ôinqnem:n..,.tr_GT 

na fÍreguesia de —QOdivela AA e ) 

nasceu um indivíduo do sexo masculino  ......2à quem|foi post(; o nome | 

completo de — Tuis Filipe Soares de Jesus 

filho de Tuis Augusto de Jesus . <. MEA 

ede Piedade da Conceição Soares de Jesus .. . 

naturais de le da freguesia de Santa Maria, concelho de Torres.... 

.Novas, ela da freguesia de Poches, Gt&oncelho de Lagoa .. — 

Por ser verdade, mandei passar a presente certidão, que foi conferido 

assino e vai autenticada com o selo branco. 

f 

Conservatória do Registo Civil de — Loures . Pac
 

bLp de Setembro (de19 69 

CONTA 

Emolumentos . . . 

ARSO SS o e 
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Reembolso :. -. 

e cintuenta centavds - 
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!. - ARQUIVO HISTÓRICO 

REDUÇAO DE PENSAO E ISENÇAO DE PROPINAS 

AA 

A redução de um terço da pensão envolve a isenção de propinas e é requerida ao director da 
'l,h. Escola, juntamente com a matrícula, pelo próprio candidato, tratando-se de aluno maior, ou pelo pai 

ou tutor, sendo menor. ; 

: Os requerimentos são apresentados no acto da inscrição para a matrícula, de 10 a 25 de Agosto 

: ERGRIA BE REGUSTES 6 f*ª'xs De ÉdAA 

" Em R e 1968 
á . 

:Í.."U??H) de erdem 33&_ 

E : Livronº ê'_ _________ Folia a.º Zy 
' 

: ANO LECTIVO DE 1969 /197%20 
" 
' 

*
 
.
 

*
'
.
r
 

K 

1 sc 

Q' Nome do candldalo 

A redução de pensões e isenção de propinas são reguladas pelos artigos 170.º a 178.º do 

Decreto n.º 538.026, de 2 de Novembro de 1950. 

; * , A inexactidão das declarações em qualquer dos seus pontos importa, além da responsabi- 

í lidade criminal, a anulação da isenção, se tiver sido concedida, e a impossibilidade de ser con- 

& cedida ao mesmo aluno em anos seguintes. 

% . Ç. 
* ª'; Natureza do despacho, 



RE EE DTA - —— —— 

E1x."º Senhor Director da Escola de Regentes Agrícolas de É VORA 

à matrícula no___/—ª ano do curso de regentes Agrícola professado na Escola de que V. Ex.º é mui ............ 

digno Director, vem respeitosamente requerer, nos termos do Art.º 170.º e seguintes do Decreto n.º 38.026, .s 

de 2 de Novembro de 1950, que lhe seja concedida a redução da pensão. 

Espera deferimento “ 

5de ÉMÁ%? de 1967 d LOCANHAUE — AAAA AOL sV de VOETLITI T e F E deneyz 

O Requerente, "s 

* 

FPA 

Os requerimentos são acompanhados de declaração escrita pelos pais do candidato, em que por 

sua honra, indiquem qual a sua residência, a profissão que exercem e o número e as idades dos filhos, 

a profissão que alguns deles exerça e quais, discriminadamente, os bens que possuam e os rendimentos ” 
$ . , . . . . " a 

que auferem, assim como os rendimentos próprios a que já tenham direito os filhos. 

Quando o candidato não tenha pais vivos a declaração será firmada pelo tutor ou pelo próprio 

candidato, se for maior. , 

Deciarações para efeitos da redução de pensão 

No arno lectivo antegior: í ? É' 

/&“ Fei-lhe concedida ? REQUEremP. e AAA dS o 

Escola em que foi requerida í! í%q : EB AAA DO AA a DDA aa ES 

ÃÃ »Á'Mlo ) 

Idade do candidato ____7/_,[___'___,anos 

Naturalidade do candidato —— %'V ô',í/ ..... PEA aA S 
(a) — Pai ou Tutor &] 
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— Residências: 

Do requerente R. 292 W ha Eercaauõa s. ÚG”ZWÉ %574/ 
2 

Do caudidato — A (AA AAA o c A 

— Profissões: 

Do requerentej; a/ je y/qáíéá«ljã//) 

Do cônjuge 

— Número de irmãos do Candidato, profissão que alguns deles exerçam e rendimentos, proventos 

e bens próprios que possuam: 

__________________________________________________________________________________________________________________________ de — anos deidade, 

Vencimento == e ESCOS 

__________________________________________________________________________________________________________________________ de . anos de idade, 

Vencimento.s a SS é RR 

________________________________________________________________________________________________________________________ de . anosdeidade, 

Vencimento. === <. S 

___________________________________________________________________________________________________________________________ de — anosde idade, 

VEenCIMento === . ES 

__________________________________________________________________________________________________________________________ de . .anosdeidade, 

Vencimento —— É EÉNS 

ss de anos de idade, 

Vencimento == S Bin 

— Total do rendimento mensal dos mesmos SSS sa 

t 
E Rados PANSNfÃdo ne LISBOA 

PELA COMISSE T 

Confirmação pela Junta de fre%g gx 
9 DAS 

— Situação económica dos pais dos candidatos ou dos avós, tratando-se de órfão de pai e mãe 

(indicando discriminadamente os proventos e rendimentos que auferem). Vencimentos ou salários 

e rendimentos médios: 

e : Do Pai Da Mãe Total 

Mensal. e ee : %.'z(ã_º&.e_ff .............. o SNE 5/91236'?"0 

SEMando saA S —— S DA AAAA u a a MAA o 

DIGNDE S o ss Aaoar VIEEo V S0 o SGE ...................................................................................... 

o 
S
N
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5.º — Contribuições e impostos pagos pelos Paiís: Rendimentos colectáveis :. 

* E LRISICAS A aA 
Contribuição predial i EN — 

Comanpaçao industrial — . : á _____________ 

lnposto: profissional = cAA FE 

Imposto sobre aplicação de capitaiS . o $ A McA $ 

Os pais ou tutor do candidato que não possuem outras receitas ou rendimentos além dos indica- 

dos, assumem inteira responsabilidade, nos termos da lei, pela exactidão de todas as declarações cons- 

tantes do presente impres 

a) Às assinaturas dos declarantes são reconhecidas por notário nos termos do n.º 4 do Art.º 172.º do Decreto n.º 38.026. 

b) AÀAs declarações constantes dos n.º$ 1,º, 2.º, 3.º e 4.º, são confirmadas pela Junta de Freguesia da residência do decla- 

rante, ou tratando-se de funcionários pubhcos pelo superior hierárquico. 

c) As declarações constantes do n.º 5.º são confirmadas pela Secção de Fmancas em que os declarantes tenham os 

seus bens. 

Local para o reconhec1mento das assinaturas e conflrmaçoes das declararações 

r—fº(- çv'«ºf-«ªç to 
íà... 

econheço à assinatuté 

ssáo 7 

em faca do É. ). Neelia MÉKÉW#Z 

d denlificação de ... 
RR 

pa. sedo p .Ém 

1"0—;— Wuoçlo Notarial de Llsboe,l.-í_.
.......... 

á Jastistiro de 1969 — Sexerio ” 
z 

preencher pela Escola 

Comportamento do aluno no ano anterier: Aproveitamento do aluno no ano anterior 

L ESperiodo D Aprovado com a classificação 

Z PE tAA a de 4Y . valores 

i RR LRR LA 

Obs.2ot sstona V 2 MEISIS o S DSORSIIOTOS aa DLA SBSB DDBSCONIA u 

Escola de Regentes Agrícolas de Evora, — E de 19 S 

...................................................................................................
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Luiz Augusto de Jesus, 

Bi . 2 33*3“3,8;* 

ARQUIVO HISTÓRICO 

de 46 anos de idade, Fiscal Ge- 

ral da União das Freguesias do Concelho de Lisboa, natural de Torres No- 

vas, e, residente em Rua Dr. Mira Fernandes-Lote 2 - Murtal-S. Pedro do 

Estoril, declara que assume a responsabilidade do pagamento das pensões, 

propinas e demais despesas ocasionadas pelo aluno LUIS FILIPE SOARES DE 

JESUS, enquanto frequentar a Egcola de Regentes Agrícolas de Évyora, e que 

toma o compromisso de cumprir para com a Escola, os restantes deveres es- 

tabelecidos no seu: regulamento, 

em face do B. 1. n 

passado pe&—ª de 

10º Cartório Nojisrial 

Identificação de —— 

AA de Lisbos, 

Lisboa, 13 de Outubro de 1969
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JUNTA 

PRESIDÊNCIA 

= 
Exm.º Senho 

Director da Escola entes 
Í Ô Y V. 

. ” Agrícolas de $ EVOY 

d ARQUIVO HISTÓRICO V 
. 1 V O NA 

0) 
X | 

Q 7 la 

Sua referência Sua comunicação Nossa referência Rua Pascoal de Melo, 25 

ASSUNTO : 

Para poder ser apreciado o pedido de concessão de 

bolsa de estudo apresentado pelo aluno dessa Escola, LUÍS 

FILIPE SOARES DE JESUS, rogo a V. Ex.º se digne informar so 

bre o aproveitamento escolar do referido aluno e seu compor 

T tamento, bem como à importância mensal que paga pelo inter- 

namento. 

Com os meus melhores cumprimentos, me subscrevo. 

A bem da Nação. 

Lisboa, 27 de Janeiro de 1970,. 

Ey%.º Francisco Josê Anjos Ribeiro Ferreira 

Mod. 31/S 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

61 
2096 EXmº, Senhor 

Presidente da Junta Distrita)1 de Lisboa 

Rua Pascoal de Melo, 25 

LISBOA 

, Em resposta ao ofício de V. Exº. nº. 2?88, de 27 de Janeiro 

v. pdº, referente ao aluno LUÍS FILIPE SOARES DE JESUS, tenho a 

honra de informar que: 

Anroveitamento - embora as notas do 1º. período não sejam 

boas, tudo leva A crer que o referido aluno poderá vencer o ano. 

Comportamento - imvecáve1l, 

Importância a pagar - 750%$00 mensais acrescidos de 450$00 

de propinas anuais. Evidentemente que a estas importâncias bá a 

acrescentar as consequentes e inevitáveis despesas com a aquisição 

de 1ivros e material escolar cujo montante é difícil prever. 

Subscrevo-me com os meus melthores cumprimentos.,. 

A bem àa Nação 

Escola de Regentes Agrícolas de ÉVora, ? de Fevereiro de 

71970. 

p. 

O Director



Mod. 51/S 

Sus referência Sua comunicação Nossa referência 

SOTE 
J TE aa sRs en a t taa aam taa meSena ç o qesso a de Fepmee mt pA o 

s. ª R 

JUNTA DISTRITAL DE LISBOA; 

PRESIDÊNCIA t B nªmº — e 10. ô:.:unc.'e e Oriem J?L/ SE d) Í 

:L'wr" nº D . Folhanº 48_ 
cn sa tcaneg BS tcc 

= S 
Exm.º Senhor 

Ô Y 
Director da Escola de Rêggª%es A. 

ARQUIVO HISTÓRICO 

É VORA 

grícolas de 

Rua Pascoeal de Melo, 25 

ASSUNTO : 

Rogo a V. Ex.à se digne informar sobre o aproveita 

mento escolar do aluno LUÍS FILIPE SOARES DE JESUS, no 2.º 

período do ano lectivo em curso, para esta Junta Distrital 

poder autorizar o pagamento da importância correspondente à 

bolsa de estudo que lhe foi concedida. 

Com os melhores cumprimentos, me subscrevo. 

A bem da Nação. 

Lisboa, 3 de Abril de 1970. 

O VICE-PRESILIDENTE, 

j r/iyy í?f*&i*l CASELIA /Çua » 

Eng.º Francisco Maurício Corrêa Henriques (Seisal)



Sua referência 
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PRESIDÊNCIA F* 
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"Exm.º Senhor 

Director da Escola 

Agrícolas de 
ARQUIVO HISTÓRICO 

Sua comunicação Nossa referência Rua Pascos! de Melo, 25 

1440 

Agradeço a V. Ex.á se digne promover que sejam for- 

necidos os elementos solicitados no ofício n.º 1081, de 3 de 

Abril findo, com a urgência possível. 

Lisboa, 

Mod, $1/S 

Com os melhores cumprimentos, me subscrevo. 

A bem da Nação. 

12 de Maio de 1970. 

O VICE-PRESIDENTE, 
- 

e
 ”
 

m P [P TAA ÍAn (
)
 

Eng.º Francisco Maurício Corrêa Henriques (Seisal) 

Jl 
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ARQUIVO HISTÓRICO 

266 Exmº. Senhor : 

p s residente da Junta Distrital de Lisboa 

Rua sascoas] de Meto, 25 

LLSLSPOA 

Em resposta ao ofício de V. Exº. nº. 1440, de 172 de 

Maio do corrente ano, referente ao atuno nº. 71096, LUIS FI- 

LIPE SOARES DE JESUS, junto tenho à honra de enviar a V. Exº, 

o impresso com o anroveitamento e comortamento do segundo 

nveríodo. 

Subscrevo-me com os meus melhores cumorimentos,. 

A Bem da Nação. 

. Escota de Regentes Agrícolas de Évora, 18 de Msio de 

1970. 

O Director,
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